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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º 071/2021
                      O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a criação da Coordenação Municipal de Juventude do Município de Macaé /RJ – CMJ, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
Justificativa: Os diversos problemas e dificuldades que assolam a juventude macaense, tais como altos índices de desemprego, mortes violentas, gravidez na prematura, drogadição, marginalidade social, contaminação por doenças sexualmente transmissíveis, falta de escolaridade, de qualificação profissional, dentre vários culminam no dever político e social de se dotar as estruturas administrativas de governo com instrumentos que abordem de maneira específica as questões ligadas à população jovem.


A criação da Coordenação Municipal de Juventude do Município de Macaé /RJ - CMJ, terá vultuosa valia salvaguardando os objetivos pertinentes a debates, projetos e execução de políticas públicas específicas para esse importante segmento da sociedade.     


          Dentre os escopos precípuos tem-se a  estruturação de uma política voltada para a juventude capaz de fornecer mecanismos de afirmação social, bem-estar e progresso intelectual; criação de meios que possibilitem a inclusão do jovem na sociedade e seu envolvimento em atividades que incentivem o empreendedorismo, a educação e a saúde, desenvolver trabalhos de integração entre os jovens buscando a afirmação de sua identidade e de seus direitos; a criação e busca de oportunidades de empregos por meio de programas, convênios e/ou parcerias; realização, intermediação e/ou busca de cursos profissionalizantes, a fim de que os jovens venham fazer proveito em benefício do seu crescimento pessoal e profissional; manutenção do bom diálogo com as organizações juvenis atuantes no âmbito municipal para desenvolverem ações direcionadas a melhoria da qualidade de vida do jovem, promover encontros, seminários, fóruns, palestras e debates, nivelando assim os conhecimentos e proporcionando aos jovens capacitação, além da criação, desenvolvimento e manutenção de ações e projetos para a execução das políticas públicas de juventude, dentre vários outros
     
A CMJ terá, também como competência a promoção de ações positivas e coligadas às demais secretarias municipais, dar condições para que os jovens entre 16 e 32 anos, que estão na sua melhor fase cognitiva, possam lograr de oportunidades de preparo e qualificação, onde potencializados, venham contribuir ativamente com o desenvolvimento da cidade e de seu próprio futuro e de todos os que os rodeiam.


Importa registrar que a atribuição e competência da CMJ a ser criada não guarda relação com o escopo do Centro Municipal de Atenção à Infância e à Adolescência – CEMAIA, haja vista que este tem por finalidade acolher e assegurar proteção integral em caráter provisório e excepcional às crianças e aos adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento institucional.
Sala das Sessões, 29 de janeiro de 2021.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
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